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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Aquisição e instalação de mobiliário sob medida, destinado à adequação e 

organização da cozinha do refeitório do Bloco Anexo do SENAR-AR/MS.  

2.1. Motivação da Contratação: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração 

Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus objetivos executa 

dentre outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de Assistência Técnica e de 

Extensão Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, extrativismo, 

agroindústria. Executa ainda ações de Promoção Social (PS) nas áreas de saúde, alimentação 

e nutrição, artesanato, organização comunitária, cultura, esporte, lazer e educação e apoio às 

comunidades rurais. 

A presente contratação visa a adequação do espaço físico da cozinha do refeitório do Bloco 

Anexo, com a aquisição de armários planejados, sob medida, para melhorar a organização, o 

armazenamento e a funcionalidade do ambiente, possibilitando, inclusive, sua utilização em 

atividades didáticas, audiovisuais e de culinária. 

3.1. Os itens, objeto desta licitação, necessários ao atendimento das demandas do SENAR-

AR/MS estão detalhados a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIM
ADA 

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

1 

ARMÁRIO SOB BANCADA DA COZINHA 
DO REFEITÓRIO NO PREDIO ANEXO. 
ARMÁRIO SOB BANCADA EMBUTIDO, 
EM MADEIRA MDF DE NO MÍNIMO 15 
MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS 
AS FACES: COM ACABAMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DUAL NA 
COR SYNCRO FREIJÓ OU SIMILAR, E 
COM FITA DE BORDA DO MESMO 
PADRÃO. PORTAS E GAVETAS COM 
PERFIL PUXADOR OCULTO (PERFIL 
PUX 4023), COR PRETO ACETINADO 
COM FITA DE BORDA NO MESMO 
PADRÃO. ACABAMENTO INTERNO 
LAMINADO MELAMÍNICO SUPER 
WHITE. CORREDIÇAS E DOBRADIÇAS 
COM AMORTECEDOR. DIMENSÕES 
POR MÓDULOS: 

UND 01 R$ 34.629,00 R$ 34.629,00 

2. DA FINALIDADE E DA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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MÓDULO 01 - 4,08M X 0,59M X 0,88M 

MÓDULO 02 - 3,40M X 0,59M X 0,88M  

MÓDULO 03 - 2,46M X 0,50M X 0,89M 

MÓDULO 04 - 2,47M X 0,50M X 0,89M 

MÓDULO 05 - 1,98M X 0,58M X 0,88M 

MÓDULO 06 - 3,15M X 0,58M X 0,87M                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

MÓDULO 07 - 2,51M X 0,58M X 0,85M 

Observação: para os MODULOS 01 e 06 
prever 02 gavetões 1,20m de largura por 
0,44m de altura e 04 gavetas padrão de 
0,60m de largura por 0,22m de altura, no 
restante dos módulos prever portas 
tamanho padrão e prateleira dividindo ao 
meio a altura. 

(COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA)  

(Anexo Layout onde vão ficar os Módulos) 

3.2. DETALHAMENTO TÉCNICO DO ITEM ARMÁRIO SOB BANCADA  

3.2.1. Projeto: A CONTRATADA deverá apresentar o projeto para aprovação e execução dos 

serviços, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data do envio da Autorização 

de Fornecimento (AF), O projeto será analisado e aprovado caso não tenha nenhuma alteração, 

em até 15 (quinze) dias corridos. 

3.2.2. Deverão ser dimensionados todos os armários com previsão de gaveteiros em pontos 

estratégicos, ainda, apresentar Modelo ilustrativo ou amostra técnica de cada item a ser ofertado 

(catálogo, fotografia ou planta 3D), identificando as dimensões, acabamentos e materiais 

propostos.  

3.2.3. Dimensões: todas dimensões apresentadas no layout, deverão ser verificadas no local 

para apresentação de projeto. Após a apresentação e aprovação do projeto, todas as medidas, 

sendo (comprimento x largura x altura) deverão ter variação máxima de 5%   para mais ou para 

menos, que serão verificadas em campo após execução (anexo layout dos módulos previstos). 

Tampo: existente em granito, já instalado; 

3.2.4. Acabamento externo: armário em madeira mdf de no mínimo 15 mm de espessura, 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces: com 

acabamento laminado melamínico dual na cor syncro freijó ou similar; e com fita de borda do 

mesmo padrão; 

3.2.5. Divisórias e acabamento interno: em madeira mdf de no mínimo 15 mm de espessura, 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces: com 

acabamento laminado melamínico na cor super white; 

3.2.6. Portas e Gavetas: em madeira mdf de no mínimo 15 mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces: com acabamento 
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laminado melamínico na cor super white com perfil puxador oculto (perfil pux 4023) ou similar, 

cor preto acetinado com fita de borda no mesmo padrão, ainda corrediças e dobradiças com 

amortecimento; 

3.2.7. Marcas de Referência: como referência de material a ser utilizado, de mesma qualidade 

ou superior funcionalidade, poderão ser considerados produtos de fabricantes como: 

Todeschini, Italínea, CLQ Móveis, GAMA Móveis Planejados, entre outros. 

3.3. Todos os componentes devem ser entregues com montagem e instalação inclusa, salvo 

disposição contrária no edital. 

3.3.1. Os materiais utilizados devem possuir qualidade comprovada e devem atender às normas 

técnicas aplicáveis, como a ABNT NBR - NBR 14033, 14034 e 7204 - Segurança, estabilidade, 

padronização, resistência e durabilidade de móveis de cozinha. 

3.3.2. A contratada deverá garantir a integridade estrutural, o nível de acabamento e a 

funcionalidade de todos os elementos especificados por 12 meses contra defeitos de fabricação 

e instalação. Abaixo as medidas aproximadas dos módulos, que devem ser conferidas no local 

para a apresentação de projeto: 

a. MÓDULO 01 - 4,08M X 0,59M X 0,88M 

b. MÓDULO 02 - 3,40M X 0,59M X 0,88M  

c. MÓDULO 03 - 2,46M X 0,50M X 0,89M 

d. MÓDULO 04 - 2,47M X 0,50M X 0,89M 

e. MÓDULO 05 - 1,98M X 0,58M X 0,88M 

f. MÓDULO 06 - 3,15M X 0,58M X 0,87M 

g. MÓDULO 07 - 2,51M X 0,58M X 0,85M 

3.3.3. As medidas dos móveis (comprimento, largura, profundidade e altura) poderão oscilar, das 

informadas acima, mas não poderão deixar de estarem conforme projeto que deverá ser 

entregue para a execução dos móveis de forma a entregar os armários todos alinhados e em 

perfeitas condições de uso. 

3.4. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direito regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional, 

inclusive a regularização predial de qualquer item que venha a ser danificado durante a obra 

devido à execução dos serviços. 

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.1. O regime de execução adotado será a empreitada direta por preço global. 

4.2. A solicitação do objeto, mediante emissão de Autorização de Fornecimento, ocorrerá de 

forma integral. 

4.3. Os itens deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo considerado neste prazo a entrega do 

projeto, execução dos serviços, montagem, ou seja, a entrega total do objeto, isto na sede da 

Administração do SENAR-AR/MS, localizada na Rua Marcino dos Santos, n.º 401, Bairro 

Chácara Cachoeira II, Campo Grande/MS, CEP: 79040-902, de segunda a sexta-feira, das 08h 

às 12h e das 13h às 17h. 

4.3.1.1. A CONTRATADA deverá aceitar alteração de endereço para a entrega do material, sem 

ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na região (cidade) em que se 

encontra. 

4.3.2. A entrega inclui a descarga, arrumação e montagem de todos os móveis, conforme 

demanda no local indicado. Despesas adicionais com essas tarefas, caso necessário, ficarão a 

cargo da CONTRATADA. O SENAR-AR/MS não dispõe de pessoal para auxiliar nessas 

atividades. Todos os componentes devem ser entregues com montagem e instalação inclusa, 

ainda observar que em caso de danos à estrutura existente (paredes, bancadas, instalações 

elétricas/Hidráulicas etc.) será responsabilidade da contratada a entrega no seu estado original. 

4.3.3. A CONTRATADA deverá agendar com o Departamento de Patrimônio, Suprimentos e 

Serviços Gerais (67-3320-9719), com antecedência mínima de 24h, data e horário para entrega 

e montagem dos itens. 

4.3.4. Após a montagem o SENAR-AR/MS, terá 05 (cinco) dias úteis, para considerar os itens 

definitivamente entregues e aceitos. 

4.3.5. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos 

por falta de conferência quando do recebimento do objeto. 

4.3.6. Se for constatada desconformidade dos itens entregues em relação as especificações 

após a montagem, a CONTRATADA deverá efetuar a troca no máximo em 07 (sete) dias úteis. 

4.4. O SENAR-AR/MS poderá ainda recusar qualquer produto defeituoso ou imprestável, ou que, 

após inspeção, não venha acompanhado da nota fiscal, devendo a CONTRATADA promover a 

substituição às suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de Fornecimento, no 

todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  

4.5. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena e 

total garantia contra defeitos de fabricação e não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas neste instrumento ou atribuídas a CONTRATADA, cabendo-lhe 
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sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua utilização, garantindo-se ao SENAR-

AR/MS as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.6. Serão garantidas ao SENAR-AR/MS todas as garantias legais e fornecidas pelos fabricantes 

quanto a eventuais defeitos e vícios dos materiais fornecidos.  

4.6.1. Para os itens que tenham prazo de garantia maior que a garantia legal, deverá ser 

apresentado por escrito, abrangendo defeitos de fabricação, salvo uso indevido, acidente ou 

desgaste natural. 

4.7. A CONTRATADA mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação 

de seus produtos, ou do próprio material, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação 

ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

4.8. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento relacionados a qualquer dos materiais envolvidos no 

objeto licitado, incluindo, mas não se limitando, as expedidas pelos órgãos fiscalizadores, 

agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle ambiental. Também deve 

apresentar documento que demonstre a qualidade do objeto atestando que ele atenda às 

Normas Regulamentadoras, anexando documentos comprobatórios com conclusão, data e 

validade.  

4.9. Os itens ofertados deverão seguir integralmente o projeto aprovado e atender às normas 

técnicas e ambientais aplicáveis, comprovando a conformidade por meio de documentação 

emitida por entidades acreditadas ou reconhecidas pelo INMETRO. 

4.10. Deverão ser apresentados, quando da entrega dos produtos: 

a. Certificados de origem sustentável (CERFLOR ou FSC); 

b. Laudos técnicos de conformidade às normas ABNT NBR 14033,14034, NBR 7204. 

4.11. A entrega dos móveis deverá observar as diretrizes de sustentabilidade previstas nos arts. 

2º, 23º e 26º do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR (Resolução CD nº 30/2024), 

que estabelecem o estímulo à adoção de padrões sustentáveis, tecnologias limpas e práticas de 

governança ambiental, social e trabalhista. 

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
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5.1. O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente será de 12 (doze) meses, já 

contemplando o prazo de execução do objeto. 

5.2. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o Cronograma de Pagamentos 

do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus pagamentos 

executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

contratação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail 

notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas ao e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.1, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.3 A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar a regularidade 

fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal 

(aquela que for pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

instrumento), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT 

– TST). 

5.3.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.3.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS.  

5.4. Na própria nota fiscal deverá constar o número da conta bancária, agência e banco a ser 

efetuado o pagamento. 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
mailto:notafiscal@senarms.org.br
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5.5. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente as Autorizações de 

Fornecimento expedidas pelo SENAR-AR/MS. 

5.6. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas a CONTRATADA, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento, a partir da sua reapresentação, 

sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

5.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a entrega pela CONTRATADA por meio de colaborador 

designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo 

ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

6.2.1. Após o envio e recebimento da a AF, a fiscalização cobrará da Contratada a indicação do 

pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento, adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pela entrega dos trabalhos;  

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato ou 

documento equivalente. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pela CONTRATADA, 

quando não realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-los, sem quaisquer 

ônus para o SENAR-AR/MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente. 

6.6. O fiscal designado pelo SENAR-AR/MS deverá verificar, no momento da entrega e 

montagem, a apresentação dos certificados e laudos exigidos, bem como a conformidade com 

as normas ABNT e as certificações ambientais declaradas pela CONTRATADA. 

7.1. A empresa interessada poderá realizar vistoria nas instalações SENAR-AR/MS, de forma a 

obter pleno conhecimento dos mobiliários existentes para utilizar como referência na elaboração 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

7.  DA VISTORIA   
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de suas propostas. 

7.2. A vistoria deverá ser agendada por meio do telefone (67) 3320-9700, junto ao Departamento 

de Patrimônio do SENAR-AR/MS, e realizada de segunda à sexta-feira, das 08h às 12h e das 

13h às 17h. 

7.2.1. Para a vistoria a empresa interessada deverá estar devidamente identificada, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.2.2. A vistoria será acompanhada por funcionário do SENAR-AR/MS. 

7.3. A empresa interessada que optar por realizar a vistoria deverá apresentar a Declaração de 

Vistoria (Modelo Anexo VI), declarando que vistoriou, por intermédio de seu Representante 

Legal, o local, tendo então pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a 

fornecimento do mobiliário, bem como de todas as informações necessárias à formulação da sua 

proposta de preços. Não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento da 

situação. 

7.3.1. A vistoria permitirá à empresa interessada examinar as áreas e ter subsídios das 

características e peculiaridades dos mobiliários. 

7.4. Caso a empresa opte pela NÃO realização da visita, deverá apresentar a Declaração de 

Dispensa de Vistoria (Modelo Anexo VI A), em substituição a Declaração de Vistoria, 

devidamente assinada por seu responsável legal, em conformidade com o instrumento 

convocatório, sob as penalidades da Lei, que mesmo não tendo vistoriado os locais e instalações 

da prestação dos serviços tem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para 

a execução dos mesmos, bem como de todas as informações necessárias para a formulação da 

sua proposta de preços, estando assim, ciente das necessidades inerente à prestação dos 

serviços. 

8.1. A Empresa deverá apresentar junto com a proposta comercial:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em seu nome, que indique, qualifique e comprove aptidão para fornecimento de produtos com 

características semelhantes ao objeto. O atestado deverá ser fornecido em papel timbrado de 

cliente da proponente, no qual expressamente constará o detalhamento do objeto anteriormente 

fornecido, data de emissão do atestado, assinatura e identificação do signatário (nome, cargo e 

função que exerce junto à empresa emitente). 

b) Licença de funcionamento e CNPJ ativo com CNAE compatível com fabricação, comércio ou 

montagem de móveis; 

 

8.  DOS REQUISITOS MÍNIMOS DA EMPRESA 
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c) Comprovação de origem sustentável para os materiais utilizados, por meio de certificação 

CERFLOR (Programa Brasileiro de Certificação Florestal) ou FSC (Forest Stewardship Council), 

válidas e emitidas por organismos acreditados pelo INMETRO ou reconhecidos pela ABNT. 

d) Laudos, relatórios ou certificados de conformidade emitidos por instituições acreditadas, que 

demonstrem o atendimento às normas técnicas aplicáveis da ABNT, notadamente as seguintes: 

d.1) ABNT NBR - NBR 14033, 14034 e 7204 – Móveis de cozinha: Estabelece requisitos de 

segurança, métodos de ensaio para resistência, durabilidade, estabilidade e dimensões dos 

módulos, armários, balcões, paneleiros etc. 

d.2) ABNT NBR 15930 – Produtos de madeira: requisitos ambientais e de sustentabilidade; 

d.3) ABNT NBR 13966 – Painéis de madeira: requisitos de desempenho e qualidade. 

e) A comprovação poderá ser feita por meio de relatórios de ensaio, certificados de conformidade 

ou laudos emitidos por entidades reconhecidas, contendo identificação do produto, lote, 

fabricante e data de emissão, garantindo rastreabilidade e validade. 

f) Modelo ilustrativo ou amostra técnica de cada item ofertado (catálogo, fotografia ou planta 3D), 

identificando as dimensões, acabamentos e materiais propostos. 

g) Inscrição estadual ou municipal, conforme o caso; 

h) Prova de regularidade fiscal e trabalhista (INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e/ou 

Municipal e CNDT). 

8.2. A não apresentação dos documentos exigidos no item 8.1, bem como a desconformidade 

com as especificações e características técnicas acarretará desclassificação da proposta. 


